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INDICAÇÃO N°. / 2021. 

 

 

 
O Vereador que o presente subscreve, após ouvido o plenário e dispensadas as demais formalidades 

regimentais, indica, ao Exmo. Sr. Luiz Barbosa de Deus, requerendo a organização de um ponto 

fixo de carga e descarga , na rua : são francisco , centro, CEP : 48.601 – 270, no Município de Paulo 

Afonso-BA. 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 
A Implantação de um ponto fixo para carga e descarga visa organizar o estacionamento público e o 

fluxo de veículos, permitindo maior fluidez do trânsito para que não seja atrapalhado por veículos 

rodando de forma extremamente lenta e continua a procura de vagas de estacionamento, e 

democratizar o uso do espaço público, promover o aumento da oferta de vagas para estacionamento, 

gerar rotatividade nas vagas, melhorar a acessibilidade das pessoas a área central dinamizando o 

comércio reduzindo o número de pequenos acidentes nas vias públicas, beneficiando usuários, 

comerciantes, assim aprimorando a prestação de um serviço público. 
  

 

 

 

Sala das Sessões, em 08 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 
Uelington da Silva 

Keko do Benone 

- Vereador – 


